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Retificação ao Edital IFRS nº 49/2018 - Seleção interna de estudante para 

participação no Acampamento de Jovens Líderes, no contexto do Congresso 

Mundial de Colleges e Institutos Politécnicos da WFCP/2018. 

 

 

O reitor pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Rio Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais, torna público a 

retificação ao Edital IFRS nº 49/2018 - Seleção interna de estudante para participação 

no Acampamento de Jovens Líderes, no contexto do Congresso Mundial de Colleges 

e Institutos Politécnicos da WFCP/2018. 

 

 

No item 6 DO CRONOGRAMA 

 

ONDE SE LÊ: 

 

2. Submissão das inscrições De 06/07 a 13/07/2018 

3. Divulgação das inscrições homologadas e estudante selecionado a 

ser indicado para chamada pública CONIF/AI Nº 2/2018, de 28 de 

junho de 2018/Seleção de estudantes para participar do 

Acampamento de Jovens Líderes do Congresso Mundial da 

WFCP/2018 

16/07/2018 

 

LEIA-SE: 

 

2. Submissão das inscrições De 06/07 a 26/07/2018 

3. Divulgação das inscrições homologadas e estudante selecionado a 

ser indicado para chamada pública CONIF/AI Nº 2/2018, de 28 de 

junho de 2018/Seleção de estudantes para participar do 

Acampamento de Jovens Líderes do Congresso Mundial da 

WFCP/2018 

01/08/2018 
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Bento Gonçalves (RS), 11 de julho de 2018. 

 

 

Júlio Xandro Heck 

Reitor pro tempore do IFRS  

Portaria Nº 465 de 18/05/2018  

 


